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MODÀLIDADE E rvFlrú[ó
PROCESSO N" 001/2024NBXTTIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 0l/2024

MUNICIPAL DE MONTES ALTOS-MA
OBJETO:

Contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestação de serviços técnicos

e consultoria na rárea administrativa, com ênfase para conúatações públicas e inclusão, adequação e

implementação de novos fluxos oriundos da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n' 14.13312021), na

Câmara Municipal de Montes Altos-MA.

TERMO DE RA

de assessoria

0U0412024
EMPRESA RA:

LUCILENE ALMEIDA SOCTEDADE INDTVIDUAL DE ADVOCACIA
VALOR DO CONTRATO:

RS 36.000,00

DATA DA DO CONTRATO:
A partir de sua assinatura até3111212024

N'DO CONTRÂTO:
0v2024

DATA DA DO CONTRÀTO:
04t0412024

DA
15 DE MAR DE 2024

Valéria de Abreu Silva
AgenÍe de Contratação
Portaria n" O1312024

Avenida Fabrício Ferraz, S/l.{ - Centro - Montes Altos-MA - CEP: 65936400
Site: www.cmmontesaltos.ma.gov.br
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

1. TNTRODUÇÃO

Este documento apresenta os ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES,

essencial na fase de planejamento das contratações públicas, onde será avaliada a

contratação pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que

servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, onde, o ETP está relacionado

à contratação de serviços técnicos de assessoria e consultoria técnica no apoio

administrativo junto à Comissão de Licitações e Contratos da Câmara Municipal, quando

forconsiderada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da

Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2. OBJETO

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de Pessoa

Jurídica especializadapaÍa prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria na

iárea administrativa, com ênfase para contratações públicas e inclusão, adequação e

implementação de novos fluxos oriundos da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei no

14.13312021), na Câmara Municipal de Montes Altos-MA.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre

buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida

efetivação de serviço para suprir demanda específica - Contratação de Pessoa Jurídica

especializada para prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria na área

administativ4 com ênfase para contratações públicas e inclusão, adequação e

implementação de novos fluxos oriundos da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n'

14.t3312021), na Câmara Municipal de Montes Altos-MA, considerada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
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observadas as diretrizes e metas dehnidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

A necessidade da contratação para os serviços técnicos de assessoria e

consultoria técnica no apoio administrativo junto à Comissão de Licitações e Contratos

da Câmara Municipal é fundamentada em diversos fatores:

1. Complexidade das Licitações e Contratos: A realização de licitações e a gestão de

contratos públicos envolvem procedimentos técnicos, legais e administrativos

complexos. A Comissão de Licitações e Contratos precisa de suporte especializado para

garantir a conformidade com a legislação, a eficiência dos processos e a transparência nas

aquisições.

2. Garantia de EÍiciência e Qualidade: A contratação de serviços técnicos de assessoria

e consultoria visa aprimorar os procedimentos internos da comissão. Isso inclui análise

de editais, acompaúamento de processos licitatórios, verificação de documentação, entre

outros. Com profissionais especializados, a qualidade e a eficiência dessas atividades são

maximizadas.

3. Redução de Riscos e Erros: A consultoria técnica contribui para a redução de riscos,

erros e falhas nos processos de licitação e na gestão dos contratos. Isso é crucial para

evitar questionamentos jurídicos, prejuízos financeiros e atrasos nos prtrjetos.

4. Atualtzação e Interpretação da Legislação: As leis e norrnas relacionadas a

licitações e contratos estão em constante evolução. A consultoria técnica mantém a

comissão atualizada sobre as mudanças legais e auxilia na interpretação correta das

norÍnas.

5. Apoio na Tomada de Decisões: A presença de consultores especializados permite que

a comissão tome decisões embasadas em análises técnicas sólidas. Isso inclui avaliação

de propostas, análise de riscos, definição de critérios de julgamento e escolha dos

fornecedores.

4. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da

Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas flerramentas de

planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance

dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos

Avenida Fabrício Ferraz, SA{ - Centro - Montes Altos-MA - CEP: 65936-000
Site: www.cmmontesaltos. ma.gov.br
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respectivos projetos, programas e processos.

O alinhamento aos planos da Administração é crucial para o sucesso de

qualquer organizaçáo. Ele se refere à concordância de todos os setores e colaboradores

com a estratégia global da empresa. Aqui estão alguns pontos importantes sobre o

alinhamento:

l. Compreensão da Estratégia: O alinhamento garante que todos entendam

a missão, visão e valores da organizaÇão. Quando todos compartilham o mesmo foco e

camiúam na mesma direção, a execução do planejamento estratégico flui de maneira

mais eficaz.

2. União dos Departâmentos: Todos os departamentos devem estar unidos e envolvidos

para trabalhar em sintonia. Quando processos, recursos e pessoas caminham na mesma

direção, os resultados são otimizados.

3. Motivação e Produtividade: Quando os colaboradores se identificam com os valores

da empresa, eles se tornam mais motivados e produtivos. O senso de pertencimento

aumenta, levando a um maior comprometimento com os resultados.

4. Atualização Constante: O alinhamento deve considerar mudanças na legislação, no

mercado e nas necessidades da orgarrização. Manter todos informados é essencial.

5. Envolvimento do RH: O RH desempeúa um papel fundamental ao envolver os

profissionais no conhecimento da estratégia desde o momento da contrataçáo aÍe a

permanência na empresa.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

Avenida Fabrício Ferraz, S/N - Centro - Montes Altos-MA - CEP: 65936-000
Site: www.cm montesaltos. ma.gov.br
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A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, devení considerar

os seguintes normativos: artigo 18, inciso I da Lei 14.133 de2l2l,Instrução Normativa

Seges No 58, De 8 de Agosto de 2022, onde demonstra de forma clara a intenção do

legislador emtrazer maior efetividade aos atos da administração pública de contração de

bens e serviços por meio de um bom planejamento.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório e caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações tecnicas.
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

Vale ressaltar que o Estudo Técnico Preliminar (ETP) é importante

instrumento da fase de planejamento da contrataçáo - previsto, dentre outros

dispositivos. Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e

adequação orçamentária e financeira com oorçamento vigente e compatibilidade com as

diretrizes e metas definidas nas f-erramentas de planejamento aprovadas.

6. RELAÇÃO nNrnr A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO

DO SERVIÇO

O quantitativo e a respectiva unidade atribuíd4 fundamentais ao

dimensionamento da pretensa contratação em função da utilização provável, foram

devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e

possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência

histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar

aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame,

com consequente perda de economia de escala.

Avenida Fabrício Feruaz, S/N - Centro - Montes Altos-MA - CEP: 65936-000
Site: www.cmmontesaltos. ma.gov.br
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7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo

preliminar. Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por

meio de consulta aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, como

intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando

possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.

Constatou-se, inclusive, que paru a rcalizaçáo de despesas semelhantes ao objeto do

presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma

análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regrase exigências

legais e normativas.

8. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da

Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa:

Contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestação de serviços técnicos de

assessoria e consultoria na área administrativa, com ênfase para contratações públicas e

inclusão, adequação e implementação de novos fluxos oriundos da Nova Lei de

Licitações e Contratos (Lei no 14.13312021), na Câmara Municipal de Montes Altos-

MA. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

9. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, obtidos

mediante pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação,

regulamentos e normas vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 36.000,00:

Avenida Fabrício Ferraz, S/N - Centro - Montes Altos-MA - CEP: 65936-000
Site: www.cm montesaltos. ma.gov. br
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10. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de Pessoa

Jurídica especializada para prestaçâo de serviços técnicos de assessoria e consultoria na

area administrativa, com ênfase para contratações públicas e inclusão, adequação e

implementação de novos fluxos oriundos da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei no

14.13312021), na Câmara Municipal de Montes Altos-MA.

No contexto de contratações pirblicas, essa descrição abrange todos os

componentes que. de forma integrada, geram os resultados desejados. Tendo como os

principais pontos: Compreensão da Necessidade; Serviços (como análise de editais,

acompanhamento de processos licitatórios etc.); Assistência Técnica; Resultados

Esperados: Integração e Coerência: e Aspectos Legais e Tecnicos.

11. JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o

objeto da contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo paÍa o conjunto

a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos

em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis,

procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis

no mercado, sem prejuízo daeconomia de escala.

Avenida Fabrício Ferraz, S/N - Centro - Montes Altos-MA - CEP: 65936-000
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Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende

aos interesses e as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as

particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que

sobre o objeto da presente contratação não deve incidir outra possibilidade de

parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo cotação de quantidade inferior

à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto

operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo

da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida a participação

de consórcio, tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de

considerável complexidade técnica. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a

r ealizaçáo de subcontratação.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos

de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos

ambientais positivos, os seguintes resultados:

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável,

especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de Pessoa

Jurídica especializadaparaprestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria na

iírea administrativa, com ênfase para contratações públicas e inclusão, adequação e

implementação de novos fluxos oriundos da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n"

14.13312021), na Câmara Municipal de Montes Altos-MA.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e

funcionais, no suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos

correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar

a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente

crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiros, com a contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas

as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas,
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espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado,

de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a

necessidade de rescisão contratual ou outras sanções emdecorrência de inexecução do

instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços

para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar

seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da

Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja

regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente

e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

13. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA

ADMINISTRAÇÃO

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido

de adequações fisicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do

objeto da contratação.

14. ANÁLISE DE RISCO

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda

contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o

não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a

ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para

reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais

à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada,

representadas pelas sanções administrativas a serem defmidas, observando-se os

aspectos e características do seu objeto.

15. CONCLUSÃO

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor

atende aos interesses e as necessidades da Administração, bem como r:onsiderando os

Avenida Fabrício Ferraz, S/N - Centro - Montes Altos-MA - CEP: ó5936-000
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elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação

pretendida.

Montes Altos-MA, 12 de março de2024.

Abreu Silva
Ágente de Contratação
Portaria n" 01312024
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Memorando n" 01/2024 - CMMA I Montes Altos-MA, l5 de março de 2024.

De: Agente de Contratação Pública

Para: Gabinete da Câmara Municipal de Montes Altos-MA

Reginaldo Lima Alves

Nesta

Processo Administrativo n" 0I /2024

Processo de Inexigibilidade n" 01/2024

Assunto: Solicitação de demanda.

Ilmo.,

Cumprimentando-o, faço uso do presente para solicita-lhe a abertura do

processo administrativo visando a contratâção de Pessoa Jurídica especializada paÍa

prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria na rírea administrativa, com

ênfase para contratações públicas e inclusão, adequação e implementação de novos fluxos

oriundos da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n" 14.133/2021), na Câmara

Municipal de Montes Altos-MA.

Nota-se a gama de novidades apresentadas por meio da Nova Lei de

Licitações e Contratos. Os órgãos públicos dos entes federativos precisam cumprir à rigor

o que dispõe a legislação atual que rege os contratos na esfera pública, seja federal,

estadual ou municipal.

Pensando nisso, a Câmara Municipal de Montes Altos-MA, por meio da

agente de contratação deste órgão, entende que durante o exercicio de 2024, ano de

implementação da Nova Lei, faça-se necessário a contÍatação de uma assessoria que seja

capaz de apoiar, auxiliar, treinar, avaliar e monitorar todos os processos adminisüativos

que envolvam contração pública à luz da Lei n' 14.13312024.

Neste ínterim, reafirma-se que a contÍatação visa assessoria e consultoria

concernentes às rotinas e procedimentos administrativos relacionados à fase preparatória

das confatações públicas, compreendendo acompaúamento, gerenciamento e gestão dos

Avenida Fabrício Feraz, S/'IÍ - Centro - Montes Altos-MA - CEP: 65936{100
Site: www.cmmoDtesaltosmrJov.br
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procedimentos desde a verificação da compatibilidade da solicitagão da contratação com

o plano anual de contÍatação municipal, procedimentos para os estudos técnicos

preliminares, termos de referência ou pÍojetos básicos, e pesquisas de preços, no âÍnbito

da Câmara Municipal de Montes Altos-MA.

Por fim, coloco-me à disposição para dirimir sobre assuntos que fazerem-se

necessários.

Respeitosamente,

Valéria d sil a

Avenida Fabrício Ferraz, S/N - Centro - Montes Altos-MA - CEP: 6593G000
Slte: rvww.cmmontesaltos.mr.gov,br

Agente de Contratação
Portaria n" 01312024
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Processo n" : 0l 12024 - INEXIGIBILIDADE

Classe - Assunto: Ciência da solicitação de demanda.

Parte/Interess ado : C ÂTr{AN,q. MUNIC IP AL DE MONTES ALTO S-MA

Unidade: Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Montes Altos-MA.

DESPACHO

Diante da análise dos autos, verifica-se a solicitação da Agente de

Contratação, a Sra. Valéria de Abreu Silva, acerca da necessidade de contratação de

Pessoa Jurídica especializada para prestação de serviços técnicos de assessoria e

consultoria na área administrativa, com ênfase para contratações públicas e inclusão,

adequação e implementação de novos fluxos oriundos da Nova tri de Licitações e

Contratos (Lei n" 14.13312021), na Câmara Municipal de Montes Altos-MA, que por seu

htmo encaminha a este Gabinete para Ciência.

Em atenção ao Memorando n" 0ll2l24 - CMMA, exarado pela Agente de

Contratação, visando a contratação supracitada, tomo CIENTE o quanto requisitado, e o

ratifico conforme procedimentos estabelecidos na legislação em vigor, bem como na

Resolução n" 00112024, de 26 de fevereiro de 2024, para que se cumpra a furalidade ora

solicitada.

Pelo exposto, determino a elaboração do Termo de Referência e o

prosseguimento do presente processo.

Registre-se. Autue-se.

Montes Altos-MA, l5 de março de2024.

Atenciosamente,

Lima Alves
Vereador Presidente

Avenida Fabrício Ferraz, sÂl - centro - Montes Altos-MA - cEp: ó593G000
Site : www.cmmontesaltos me. gov.br
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TERMO DE REFENÊNCN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01/2024

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N" OI/2024

1. DO PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS-MA, pessoa jurídica de direito
público, com sede administrativa na Avenida Fabrício Ferraz, s/n, Centro, CEP 65.936-
000, Montes Altos-MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 10.349.95910001-90, neste ato
representado pela Agente de Contrataçáo, a Sra. Valéria de Abreu Silva, inscrita no CPF
sob o no053.093.913-47, nos termos do art. 74, inciso III, alínea c, combinado com o seu

§ 3" da Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que, reahza
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a contratação de Pessoa Jurídica
especializada para prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria na área
administrativa, com ênfase para contratações públicas e inclusão, adequação e

implementação de novos fluxos oriundos da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n"
14.13312021), na Câmara Municipal de Montes Altos-MA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 O objeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza em hipótese

inexigibilidade,amparado no aÍt.74, inciso III, alínea c, da Lei Federal n' 14.13312021,

com as justificativas presentes nos autos;

2.2 Aplica-se ao este Termo de inexigibilidade, a seguinte legislação:

2.2.1 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

2.2.2 Lei Federal n' 14.133, de 2021;

2.2.3 Lei Complementar Federal no 101, de 2000;

2.2.4 Lei Orçamentária Anual, no 095, de20 de dezembro de2023;

2.2.5 Resolução n" 001/2024, de 26 de fevereiro de 2024.

2.3 Conforrne o aÍt. 74, inciso III da Lei Federal n" 14.133 12021 é inexigível a licitação

quando inviável a competição, em especial nos casos de: contratação dos seguintes

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para

Avenida Fabrício Feruaz, S/N - Centro - Montes Altos-MA - CEP: 65936-000
Site: www.cmmontesaltos. ma. gov.br
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serviços de publicidade e divulgação: c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias

financeiras outributárias;

2.4 O professor Joel de Menezes Niebuhr defende a interpretação no sentido de que a

redação do inc. III do ar:tigo74 da Lei n.' 14.1332021 náo permite compreender que todo

e qualquer serviço de natureza predominantemente intelectual possa ser contratado por

meio de inexigibilidade de licitação, e que bastaria apenas a demonstração da notoriedade

do contratado. §IEBUH& Joel de Menezes et al., Nova lei de licitações e contratos

administrativos.2" ed. Curitiba: ZêniÍe,2021, p. 45).

2.5 Nesse sentido, convém destacar que § 3o do artigo 74 da Lei n.o 14.13312021 traz o

conceito legal de notória especialização, aduzindo que considerar-se-ádetentor de notória

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, orgaruzaçáo,

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades,

permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisfação do objeto do contrato.

2.6 De modo que, ainda que não nominada expressamente, nas inexigibilidades

reconhecidas com fundamento nalei n.' 14.13312021, a singularidade do objeto deverá

ser considerada como pressuposto para a escolha do profissional ou empresa contratada

dotada de notória especialização, de modo que será necessário demonstrar que otrabalho

especializado será essencial à plena satisfação do objeto do contrato. Logo, para serviços

em que esta especializaçáo não se faz necessária, a licitação é de rigor.

2.7 O professor Ronny Charles Lopes de Torres leciona que (TORRES, Ronny Charles

Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas. l2u ed., rev., ampl. e atual. São Paulo:

Editora Juspodivm,202l, p. 399):

'Na prática, a singularidade sempre foi um requisito de definição tormentosa,
que oscilavade acordo com o intérprete, existindo quem equivocadamente a

confundisse com um requisito subjetivo, relacionado ao fornecedor; na

verdade, tratava-se de um requisito objetivo, relacionado ao serviço. O serviço
precisava ser singular, não o fornecedor. Nada obstante, e importante destacar
que a Lei n." 14.133/2021 suprimiu esta exigência. A singularidade do serviço
não é um requisito necessário na aplicação desta hipótese de inexigibilidade
para contratação de serviços técnicos especializados, no regime da Lei n.o

14.133/2021. Tento em vista a evidente supressão deste requisito, pelo

legislador. não deve ointérprete ignorar este fato para sublimar a vontade do
legislador, impondo a sua. Nessa feita,a contratação de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual com profi ssionais

AvenidaFabrício""!ilÍ:[:."ti[1ll;.Y,[JJxl#f-:.-#"-cEP:65e36-000

"*,".94r,4ffiffi
§r,§#r'-.-::



ru$É&r*ffi,'-\EiÉ;-'

C At.,lA R A llUir lC Pi'- D! i.il'i :! 3 rrTOS'l;' i

CNPJ
Pr oces

'Fls. n'

3.19 I 59,000 1 -tl

ItcS

:10
50n

ESTADODOMARANHÃO R'b
cÂTT,IIu MUNICIPAL DE MoNTES ALTOS-MÀ

CNPJ N" I 0.349.959/0001-90

ou empresas de notória especialização por inexigibilidade, com lastro no inciso
III do artigo 74,náo impõe a demonstração de que o serviço e singular."

2.3 No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento

licitatório, porém deve ser porrnenorizada em um procedimento formal, não sendo

afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca

pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a

impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;

2.4 A contratação, via inexigibilidade de licitação, em razáo da inviabilidade de

competição para a contratação de serviço técnico especializado e de natureza

predominantemente intelectual de empresa especializada com notória especialização à

realizaçáo do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação,

que visa à consecução do interesse público;

2.5 Ainda, a modalidade de contratação e definida pela impossibilidade de adoção de

critérios objetivos, a serem definidos num processo licitatório, posto que os serviços a

serem prestados possuem nattxeza intelectual, sendo que a contratada possui traços

próprios e únicos paraa execução desse serviço.

3. DAS JUSTIFICATIVAS

3.1. A complexidade da Administração Pública torna prudente a assessoria/consultoria

de empresas especializadasem determinadas áreas, visando o melhor desempenho e

eficácia dos órgãos públicos, de modo que cada tomada de decisão pode ser realizada

com a menor margem de risco e maior margem de seguranç4 pautada em informações

claras, concisas e tempestivas. Assim a contratação de uma empresa especializada que

contribua com a efetividade na prestação dos serviços públicos, é necessária.

3.2. Embora Montes Altos-MA, seja considerado um município pequerro, a ele se aplica

toda a complexa Legislação Constitucional e Administrativa advindas da Constituição

Federal, Legislação Infraconstitucional, em especial a Lei Federal fi14.133, de 2021.

3.3. São também inúmeros e complexos os procedimentos, rotinas e aplicativos impostos

aos municípios, voltados à prática dos mais diversos atos administrativos nos setores de

Iicitações e contratos administrativos, objetivando a formalização clos processos, o

Avenida Fabrício Feruaz, S/N - Centro - Montes Altos-MA - CEP: 6593ó-000
Site: www.cm montesaltos. ma.gov.br
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registro, a traÍlsparência e a geração de informações aos administradores, a sociedade e

aos órgãos de controle. Transparência e eficiência são exigências que estão na ordem do

dia de todo gestor público, uma vez que o interesse público pertence a coletividade,

jamais a particulares.

3.4. O Setor de licitações e contratos administrativos da Câmara Municipal do município

de Montes Altos-MA é responsável pelos procedimentos administrativos relativos a

execução dos processos de aquisição de bens e contratação de serviços em suas diversas

modalidades, a partir das demandas levantadas em plano, dando a esta o suporte e

instruções necessárias para que suas demandas sejam atendidas, bem como a realizaçáo

de outras atividades, ações e serviços correlatos. A licitação pública vem sofrendo

profundas transformações em nosso país, assim cada vez mais se laz necessária a

composição de equipes com a mais elevada capacitação para o acompanhamento das

compras públicas. Um município de pequeno porte como Montes Altos-MA, não dispõe

de pessoal em quantidade e com a qualificação necessariapara desenvolver todos os atos

e resolver todas as questões sistemáticas e cotidianas. Manter equipes de profissionais no

quadro permanente de servidores, habilitados e treinados, em número e qualificação

suficiente para acompanhar, interpretar e aplicar toda normatizaçáo que envolve a

administração pública, estudando os sistemas, rotinas e procedimentos, desenvolvendo

e fazendo aplicar as constantes novas nornas e formas administrativas, e para um

município de interior, do porte do nosso, é inviável economicamente e por

indisponibilidade de mercado.

3.5. Então, a solução mais viável técnica e economicamente é a contração de serviços de

assessoria para acompanhar e orientar os servidores da Câmara na tomada de decisões,

pútica dos atos e procedimentos, da melhor forma a atender as necessidades, interesses,

normatização, princípios e a cultura aplicada à Câmara de Montes de Altos-MA.

4. DO OBJETO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

4.1 Contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestação de serviços tecnicos de

assessoria e consultoria na érea administrativa, com ênfàse para contratações públicas e

inclusão, adequação e implementação de novos fluxos oriundos daNova Lei de Licitações

Avenida Fabrício Ferraz, SAI - Centro - Montes Altos-MA - CEP: 65936-000
Site: www.cm montesaltos. ma.gov. br
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e Contratos (Lei n' 14.13312021), na Câmara Municipal de Montes Altos-MA.

4.2 Da prestação dos serviços:

4.2.1 Os serviços serão prestados mediante visitas periódicas e presenciais, devendo os

serviços serem necessariamente prestados pelo responsável técnico indicado na

habilitação do presente certame.

4.3 Do detalhamento dos serviços:

4.3.1 Instruções acerca dos principais sistemas Eletrônicos, incluindo auxílio e

treinamento quanto ao cadastramento e acompanhamento das licitações nos sistemas

utilizados pela Câmara Municipal de Montes Altos-MA.

4.3.2 Incluindo rotinas de cadastramento de licitações, contratos administrativos e

aditivos contratuais.

4.3.3 Orientação e acompanhamento da alimentação e envio de dados ao Sistema de

Fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;

4.3.4 Participação de reuniões, Assembleias, Congressos, Simpósios, quando solicitado,

no caso de ser fora do município;

4.3.5 Acompanhamento das sessões públicas de licitações sempre que solicitado;

4.3.6 Atendimento presencial, via telefone, e-mail ou qualquer outro meio de

comunicação, nas questões pertinentes as rotinas de licitações e contrato.

4.3.7 Diagnóstico e orientação técnica específicos relativos à execução de contratos

administrativos;

4.3.8 Assessoramento na elaboração do Plano de Contratação Anual. Estudo Técnico

Preliminar-ETP, das minutas dos editais e minutas de contratos para posterior análise

e aprovação do jurídico.

5. ESPECIFICAÇÃO

Avenida Fabrício Ferraz, SÀ{ - Centro - Montes Altos-MA - CEP: 65936-000
Site: www.cm montesaltos. ma.gov.br
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O valor estimado da contratação é de RS 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

6. RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

6.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta de dotação orçamentária do

próprio órgão, conforme indicação posterior do setor contabil.

7. DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR

7.1 No que diz respeito a razáo da escolha do fornecedor, em atendimento ao que

preconiza o artigo 72, inciso VI, da Lei 14.13312021 e a Resolução Municipal no

00112024, de 26 de fevereiro de 2024, justifica-se por se tratar de empresa na área do

objeto de pretensão contratual, que comprova a notória especialização e que preenche os

requisitos de habilitação e qualificaçáo mínima necessária à contratação;

7.2 Ainda. trata-se de empresa conceituada no ramo de atuação em virtude das

características na forma de atuação em outros entes públicos.

8. FORMA E CRrrÉRrO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 A seleção do prestador de serviço tem como base os requisitos previstos neste termo

de referência, atrelado a proposta vantajosa apresentada pela empresa LUCILENE

ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita sob o CNPJ de n"

33.975.950/0001-90, conforme documentos acostados aos autos do processo;

8.2 A empresa contratada é notória em sua área de especialização, tendo cumprido todos

os requisitos de habilitação exigidos, especialmente a habilitação jurídica, regularidade

Avenida Fabrício Feruaz, S/N - Centro - Montes Altos-MA - CEP: 65936-000
Site: www.cm montesaltos. ma. gov.br
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fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.

9. DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS

9.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que

preconiza o artigo 72,YlI da Lei 14.13312021 e a Resolução Municipal no 00112024, de

26 de fevereiro de 2024, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores

praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares.

10. DAS OBRIGAÇO ES DA CONTRATANTE

10.1 Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se

compromete a:

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que

preenchidas as formalidades previstas neste Contrato;

II) Designar um profissional para, na qualidade de fiscal, acompanhar o recebimento do

objeto deste Contrato;

IID Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que

ocoffa na execução do objeto.

11. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

1 1.1 Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar

todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos

que lhes são confiados, obrigando-se ainda a:

I. tniciar os serviços somente após autorizaçáo, mediante Ordem de serviços, emitida

pelo setor competente da Câmara Municipal, cujas cópias deverão ser apresentadas em

anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento;

II. O proponente contratado deverá prestar os serviços, no horário e local estipulado;

11L É de .esponsabilidade do contratado prestar os serviços conforme especificado no

objeto;

Avenida Fabrício Ferraz, S/N - Centro - Montes Altos-MA - CEP: 65936-000

Site: www.cm montesaltos. ma. gov.br
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IV. Em caso do não cumpdmento das especificações exigidas no Processo

Administrativo de Inexigibilidade, a contratada se responsabilizará pela reposição da

prestação dos serviços;

V. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE

ou a terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

VI. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo

processo administrativo, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre

que solicitado.

VII. O licitante CONTRATADO (A) responderá. perante o usuário, por eventuais danos

morais e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de

culpa.

1. Habilitação Jurídica: A habilitação jurídica visa comprovar a capacidade do licitante

de assumir obrigações. Os documentos necessários incluem:

- Comprovação da existência jurídica da pessoa: Isso pode ser feito por meio do contrato

social, estatuto ou outro documento equivalente.

- Autorização para o exercício da atividade: Certificados, alvarás ou registros que

permitam à empresa atuar na área relacionada ao objeto da licitação.

2. Habilitação Social, Fiscal e Trabalhista: A Lei 14.13312021 permite que o edital exija

documentos relativos a:

- Inscrição no CPF ou CNPJ;

- Cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal;

- Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal;

- Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS;

- Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

- Ausência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre para menores de 18 anos.

3. Qualificação Técnica: A qualificação técnica é frequentemente disputada em licitações.

Avenida Fabrício Ferraz, S/N - Centro - Montes Altos-MA - CEP: 65936-000
Site: www.cm montesaltos. ma. gov.br

12. DA HABTLTTAÇÃO
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Os documentos podem variar de acordo com o objeto da contratação, mas geralmente

incluem:

- Atestados de capacidade técnica: Demonstram a experiência anterior da empresa em

serviços similares;

- Certificados de profissionais habilitados: Caso a atividade exija.

4. Qualificação Econômico-Financeira: Essa categoria visa avaliar a saúde financeira da

empresa. Os documentos podem incluir:

- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos dois últimos exercícios sociais;

- Certidão negativa de feitos sobre falência.

13. DA FORMA DE PAGAMENTO

13.l O valor contratado é de 09 (nove) parcelas fixas de RS 4.00,00 (quatro mil reais)

mensais, totalizando um valor global de R$36.000,00 (trinta e seis mil reais), devendo

ser pago até o 5o (quinto) dia do mês subsequente a execução e aceitação definitiva dos

serviços, "mediante aprovação da Nota fiscal/Fatura". através de ordem bancária em

favor da CONTRATADA.

13.1.1 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo

servidor competente na nota fiscal apresentada.

13.1.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes

à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento frcarâ sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

14. DAS SANÇÔES

14.1 Sera considerado infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133 de 2021.

Avenida Fabrício Ferraz, S/N - Centro - Montes Altos-MA - CEP: 65936-000
Site: www.cm montesaltos. ma.gov.br
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ls. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

15. 1 . O ptazo de execução do presente procedimento será até 3l de dezembro de 2024, a

partir de sua assinatura, podendo ser prorogado nos termos do art. 107, da Lei Federal

no 14.13312021.

16. DO FORO

16.1. O foro competente para dirimiÍ possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as

tantativas de composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente

INEXIGIBILIDADE, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da

Comarca de Montes de Altos-MA.

17. DA DELTBERÂÇÃO E VTNCULAÇÃO

17.1. Considerando o acima exposto acolho as justificativas da Inexigibilidade de

licitação e AUTORIZO a publicação no sítio eletrônico da municipalidade.

Montes Altos -MA, 15 de março de 2024

Valéria de
Agente de Contrataçõo
Portaria n" 01312024

Avenida Fabrício Ferra4 s/l'{ - centro - Montes Altos-MA - cEp: ós936{00
Site: www.cmmontesaltos.ma.gov.br
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Câmara uunicipal de Íllontes Altos <contatacoescamaramontesaltos@gmail.com>

Para: "lucilene.almeidaadv@gmail.com" <lucilene.almeidaadv@gmail.com>

27 de marçn de 2024 às
22:06

olá!
Na qualidade de Agente de Contratação da Câmara Municipal de Montes Altos-MA, eu,
Valéria de Abreu Silva, Portaria n" 01312024, venho através deste, solicitar à Empresa
LUCILENE ALMETDA SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA, que seja feito, no prazo
de 03 (três) dias úteis, o envio da Proposta Comercial para compor o Processo Administrativo
n" 0112024 e Processo de Inexigibilidaden" 0112024, cujo objeto de contratação é o seguinte:
Contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestação de serviços técnicos de assessoria e
consultoria na área administrativa, com ênfase para contratações públicas e inclusão, adequação e
implementação de novos fluxos oriundos da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n"

- 4.13312021), na Câmara Municipal de Montes Altos-MA.
Por fim, segue modelo de Proposta Comercial em anexo a este email. Bem como a relação
nominal da documentação para habilitação da empresa, neste.

DA HÂBILTTAÇÀo

1. Habilitação Juridica: A habilitação juridica visa comprovÍú a capacidade do licitante de assumir

obrigações. Os documentos necessários incluem:

- Comprovação da existência jurídica da pessoa: Isso pode ser feito por meio do contrato social, estatuto

ou outro documento equivalente.

- Autorização para o exercício da atividade: Certificados, alvar:ís ou registros que permitam à empresa

aular na área relacionada ao objeto da licitação.

2. Habilitação Social, Fiscal e Trabalhista: A Lei 14.13312021 permite que o edital exija documentos

relativos a:

-- Inscrição no CPF ou CNPJ;

- Cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal;

- Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal;

- Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS;

- Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

- Ausência de trabalho notumo, perigoso ou insalubre para menores de l8 anos.

3. Qualificação Técnica: A qualificação técnica é frequentemente disputada em licitações. Os documentos

podem variar de acordo com o objeto da contratação, mas geraknente incluem:

- Atestados de capacidade técnica: Demonstram a experiência anterior da empresa em sewiços similares;

- Certificados de profissionais habilitados: Caso a atividade exija.

4. Qualificação Econômico-Financeira: Essa categoria visa avaliar a saúde financeira da empresa. Os

documentos podem incluir:

- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e dernais demonstrações contríbeis dos

dois últimos exercícios sociais;

- Certidão negativa de feitos sobre falência.
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PROPO§TA CO},ITRCIAL 50n

À caue,na MLTNICIpAL DE MONTES ALToS-MA

GABINETE DCI VEREADOR PRESIDENTE

Avenida Fabrício Ferraz, S/N - Centro * Montes Àltos-MA - CEP: 6593G000

REF.: PROCE§§O ADMINISTRÂTIVO No Ü112024

INEXIGIBILIDADE N" O II2O24

PROCESSO DE

Prezado (a) senhor (a),

Ern atenção à consulta encaminhada por esta Cârnara Municipal, submetemos

à apreciação de Yossa §enhoria, a nqssa proposta da contrataçâo de Pessoa Juridica

cspecializada para prestação dc sen'iços técnicos de asssssoria e consultoria na área

administrarivâ, com ênfasc pâràr conrratações públicas s inclusão, adequação c

implcrncntaçãr: de no\.os flnxos oriundos da Nova Lei de Licitações e CÔntrâtos {Lei no

14.,133/?CI21), na Cârnara Municipal de Montes Âltos-MA, até 3l dc dezembro de 20?4'

Assuprindo inteiramente a Íosponsabilida{e por quaisquer srros ou omissão que venha a

ser verif-rcados na pÍestaçâo tle serviços, e declaramos ainda que temos plcno

conhecimcnto das condições prestadas e concordamos com a totaiidade das instruções e

critcrios dc qualidade definido na caÍta de consulta.

M.{,04 de abril de 2024.

.t

ri0§lE EMPRESARIAL: LUCILENE A
VOCACIA

TNDTVIDUAL DELMEIDA SOCIEDADE

nnbfnfÇO: Avenida Coronel Colares More ira, 444 - Jardim Renasccnça,

EdiÍicio

sala 5278. Andar 58,

65.07 5-441 * São Luis-M"A

CNPJ 0/000 -90I975 95

PO§TÂ deializadaridicaJu serviçosd Pessoa paÍâ pre*açãoespecDATO PRO ContrataçãoOBJE
lcâs elv ênfa*elladrni istrut côm §ontÍatações púbnaItoria árca 'â, paraconsuecüstécni a§§essoflade

Cone trato§Lei deNovada LiciuçõesnovQSde oriundosÍluxosenclu§â0. mplementaçãoadequação
AMontes Itos-MderctMunCârTrarana/2fi2l-e Íro 4

PROPOSTA T}E PR E roR IT DT: AGA Ytf,NT0; 09 Íixas de R§PA

PRAz.Ô D§,
3t/17t20?4.

APO§T 30 lasdt,ÀT}E PRÔD vli LIÂ I}APRAZO
atêÂL A datada a§§daCONTRÂ TU nâlura"partir§IA §xIcCvr

Legal
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ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE UNIPESSOÂL DE ADVOCACIA

Peb presente inff umento,

- Lucibne A[neida da silva, brasibira solteira, advogada, inscrita na

OAB/MA sob n. !8.529, inscrÍta no CPFIMF sob n. 981.146.892-94,

resi&nte e ômicilia&(al na Rua visconde de Mauá, ns11-A Parque

Atenas, são Luís -MÀ são Luís - MA, resolve, por este insürumento e na

melhor forma & direito, constiurir uma socieda& unipessoal ê
Advogado, ôrarante &signa& como "SOCIEDADE", a ser regida peh Lei

ng 8.906/94, peb Reguhmento Geral do Esatuto da Advocacia e & OAB,

pebs Provirnentos & conselho Federal da oAB e pehs cHusulas e

condições a seguir,

CAPÍTULO I

RAZÃO SOCIAL E SEDE

Cláusuh 1! - A Socieda& ora constihrída adoaÉ a razãa social de

"LUCILENE ATMEIDA - S0CIEDADE INDIVTDUAL DE ADvoCACIff e rerá

sede na ci&de de Avenida & Vab, ne11-4, ED. Michelangeb, 3s Andac

sah 306, Renascença CEP: 65.075-660, São Luís - MA.

Panigrafo 1s: A Socieda& podera abrir escritórios filíais em quasuer

parte do território nacional promovendo o registro da alteração contratual

também no Conselho Seccional da OAB em cujo território &va funcionar a

filiaI

Parágrafo 24 Para o registro da filial o tiurhr &verá provi&nciar sua

inscrição supbmentar junto ao Conselho Seccional da OAB em que se

preten& abrir a filial

cAPrrum n

oBJETO

Gláusuh 2" - A Sociedade terá por obieto a prestação & serviços &
advocacia, assessoria e consultoria iurídica e &mais aüvidades jurídicas

Êi-,- D! i.13',':3 ALTO9-Ír

000'l -30

.§



ALTOS'ir
C Ai.lAR A I]uirtC'ii'-

3í9.9 59 0001 -!0CNPJ: 10

P roccsso n

Fls n

Rubttcr

concernentes às áreas judicial e extrajudicial sendo \rcdada a consecução

de qua\uer outra aüvida&.

Panágafo único: A responsabilidade técnica pelo exercício da aüvida&

profi ssional compete individualmente ao üIrhr.

CAPTTULO ffi
CAPITAL SOCIAT

Cláusuh 3ê - O capital subscrito e integralizado neste ato, em moeda

corrlente do país, é & R$ 100.000,00 [Cem Mil ReaisJ.

crpÍrulo rv
PRAZO

Chusuh 4s - O plrazo & duraSo é indetermina&, ten& início em 07 de

maio de 2019.

CAPÍTUTO V
RESPONSABILIDÀDE DO TITUIITR

Cláusuh 5t - A responsabilidade ô üurhr é limiada ao capital social

Parágrafo 1q: No exercício da advocacia com o uso ú, razão social o

tiilhr ou associaô respon&rá subsidiária e ilimita&mente pebs &nos

causados a clientes, por ação ou omissãq sem prejuÍzo &
responsabilização disciplinar do suieito causaôr & dano.

PaÉgrafo 2e: Nas procurações outorgadas pebs dientes à Sociedade, será

nomeado o tiurhr e a Socieda&, devendo os insEumentos respecüvos

conter o número & inscrição na Ordem dos Advoga&s do Brasil e indicar

a Sociedade de que faça pane.

CAPÍTULO VI
ADMIMSTRAçAO E REMUNERAÇÃO

CHusuh 63 - A administaÉo da Socieda& será exercida peb üürhç a

quem compeüÉ a sua representação e o uso da sua denominação socia[
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dechrando, assim, que não tem nenhum impedimento para a

administração da Sociedade.

Parágrafo le: É vedado ao tifthr administra&r o uso da râzão social em

negócios alheios do obieto social

Parágrafo 2s: Apráüca de atos não inerentes ao obieto social por parte do

adminisEadoç implicará na sua responsabilização pessoal uos termos da

bi civil

Parágfafo 3a: Pelos senriços presta&s à Socieda&, o administador terá

direito a remuneração, a tÍurh & "pró'hbore", que sená fi:<ada anualmente

de acordo com as disponibilidades financeiras.

CAPÍTULO vII
RESU f,IADOS PATRIIIIONIAIS

CHusuh 7" - O exercício social coresponde ao ano civil Ao final de cada

exercício bvanhr-se-á o bahnço patrimonial da Socieda&, apurando-se os

resulados, cabendo ao tiblbr os hcros ou perdas apuradas.

Panigrafo único: Po&rão ser bvantados bahnços intermediários

mensais, ü.imesü"ais ou por outos perío&s, para fins contábeis, para

evenhral disfibuição de lucros ou apuração & preiuÍzos efou para oufos

obieüvos de interesse da Socieda&.

capÍrurovltt
DA DrS§OrUçÂO E UQUIDAçÃO DA SOCIEDADE

CHusuh 8a - A Socieda& po&rá ser dissolvi& por iniciativa de seu

üurhç que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará

um tiquidante, ditanô-lhe a forma de liquíàção. Solvidas as díüdas e

extintas as obrigações da Socieda&, o patimônio remanescente será

integralmente incorporado ao patrimônio do üürhr.

Panígrafo rúnico: A Socieda& será dissolvida em consequência &
fabcimento & seu tiü.rhr e o valor de seus haveres será apurado e
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liquidado com base na situação patrimonial existente à &ta da resoh.lção,

verificado em bahnço especiahnente bvantado.

Panâgrafo único: A Sociedade poêrá manter suas aüvida&s com os

herdeiros e/ou sucessores do üurhç inclusive seus cessionários, que

reunirem as condições para constiü.lição & Sociedade de Advogados ou &

Sociedade Individual de Advoga&s e para o exercício da advocacia,

observanfu-se a necessida& de alteração da razão social

CAPÍTULO D(
DO FORO DE ELErçÃO

Clíusuh 9l - Fica ehito como foro contahral o da Circunscrição Especiai

Judiciária & São Luis - MA, com exclusão de qua\uer outo.

CAPÍTUTO X
DAS DTSPOSIçÕES GERATS

Clâusuh 10e - Os casos omissos neste instrumento serão resolviÔs de

conformida& com as disposições bgais aplicáveis à espécie.

Cláusuh 11ê - As alterações deste Conúato Social serão sempre

consolidadas.

Cliusuh LZe: O titular dechra que não está incurso em nenhum tipo hgal

que o impeça de exercer aüvidades na área iurídica, bem como &chra a

inexistência & impedimento ou incompaübílída& para o exercício da

advocacia, na forma Ôs artigos2T a30 da Lei 8.906/L994,

Parágrafo único: O advoga& üurh$ na forma & artigo 15, § 4s, da Lei ns

S-906/L994, &chra não integrar nenhuma outra socieda& & advogados

ou socieda& unipessoal de advocacia com se& ou filial na mesma área

territorial &ste Conselho Seccional
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Assina o presente instrumento em 4 (quato) vias de rgual teor e forma na

presença das testemunhas abaixo, que também o firmam,

comprometendo-se, por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-b

em todos os seus termos.

São Luís,0L & novembro de 2018.

18529

Lucihne Almeida da Silva
OAB/MA, ns18529

1. TESTEMUNHAS

Nome:

CPF:

2

Nome:

CPF: 5



CERTIEICO que foi r€gistrado no LV. Có zu90, sob o n" *38(novecentos e trinta e

oito) os aubc crxrstitutivos da sociedade de advogados previstos neste contrato.

São Lufu,08 de maio de2Ü19 cAí.IAFÂ Í.tuilc,Pâr 0! i,igf i:iS ALTOS r,

CNPJ: '10.3.19.959,
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Comissão
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Raáo Social:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissio conforoc rÍt. 17 da lostÍução Noraativa nr 03, dc 2ó ebril dc 2018)

33.97s.9sO/OOOI-9O

LUCILENE ÂLMEIDÁ SOCIEDÂDE INDTVIDUÂL DE ÁDVOCÂCIÁ

Atividade Econômica Principal:

69 r t -7 / 0 1 - sERvrÇos ÂDvocÁTÍclos

Endereço:

ÁVENIDÂ CORONEL COIÁRES MOREIRÂ 444 - SÁIÂ 5278 ÁNDÂR 5 B EDIF

v MONUMENTÂL -JARDIM RENÂSCENCÂ - 65.075441 - São Luis / M*arhio

Obscrveçôcs:
Á vcracidedc das informeçõcs podcri scr vcrificede no cndcrcço https://cooprasua.6ov.br.
Ertc ccrtifrcrdo nio substirui os documcntos

Emitido em: O4/04/2024 22:43
crigidos cm lci-

lde I
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúUERO OE TNSCRTÇÁo

iI}.975.S$'0001{0
]úATRIZ

corrtPRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE StrUAçÃO
CAOASTRAL

OATAOE ABERTURA

08,/l)5/zlt 9

LUCILENE ALMEIDA SOCIEDAOE INOIVIDUAL DE ADVOCAClA

DEilAlS

E

69.it-7-01 - SeÍviços rdvocatíci03

E OASATMIOADES tcas
Não iníormada

ú,

E

232.í - sociêdedê unipê$oal dê Advocacia

AV CORONEL COLARES MOREIRA
NiJMERO

41 SALA 5278 ANOAR 5 B EDIF
iIOI{U ENTAL

SAO LUIS A

(9t) 96Í)5{502

65.075-,{4r JAROIâI RENASCENGA

ENÍE FEOERATNO (EFR)

ATIVA
OAÍÂ DA §ITUAÇÁO CAIASTFI^L
11t$Gli2021

MOITVO OE STIU

OAÍA DÂ SÍIUÂÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

Apovado pela lnstruÇão NoÍmativa RFB n'1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1U0í12023 às 11:í6:O/t (dab e hora de Brasíla).

ut

TTULO OO ESTÁBELECN'ENTO (NOUE DE TÀIJÍASIA,
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 124607124 Data da CeÉidão: 0410412024 22:15:33

CPF/CNPJ 33975950000190 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ÊSTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

i 'lstanciado pelos artigos 24O a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

Ys.'tlZ,de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identifcado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da CeÉidão: 90 (noventa) dias: 03/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
htp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em'Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

No Certidão: 024951124 Data da Certidão: O4lO4l2O24 22'.16'.45

CPF/CNPJ CONSULTADO: 33975950000190

Certificamos que, após a tealização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 291121'1962. substanciado pelos, 240 a 242, da lei

r\-.799, de'1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5!172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam debitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (novênta) dias:. O3lO7l2O24.

A autenticidadê desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
httpJ/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de DÍvida Ativa"-

CERIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot O4lO4l2O24 22:16:45
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OíVIOI ATIVA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POS]TÍVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBTTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVTDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAGIA
CNPJ: 33.975.950/000í€0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito pessivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para Ílns de certificagão da regulandade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efêitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimênto matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direla a êle vinfllados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do aí. 11 da Lei no 8.212, de 24 delulho de'1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.ba ou <http://www.pgín.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria ConJunla RFB/PGFN no'1.751, de 2t1012O14.
Emitida às 10:08:M do dia OBl11l2O23 <hora e data de Brasília>
Válida até 06/05/2024.
Código de controle da certidão: 87í F.6BEF.C7AA.B359
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\
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CAIXA ECONÔMICÂ FEOERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/03 /2024 a 28/04/2024

Certificação Número: 20240330020957 7 6446497

Informação obtida em O4/O412O24 16:27:01

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
vwwv.caixa.gov.bl

33.975.950/0001-90

LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

AV CORONEL COLARES MOREIRÂ 444 / ]ARDUI4 RENASCENCA / SAO LUIS
I MA / 65075-44t

https://consulta-cíÍ. caixa. gov.b./consulÍracrf/pâ ges/consultaEmp.egadorjsÍ 1t1

Voltar
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TRABALHISTAS

Nome: LUCILENE ALME]DA SOCIEDADE INDIVIDUÀL DE ADVOCACIA (MATRIZ E
EILIAIS )

CNPJ: 33. 975. 950/0001-90
Certidão no : 23026265/2024
Expedição: 04/04/2024, às 1-6:32:06
Val-idade: 0L/L0/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LUCITENE âL!íEIDÀ SOCIEDÀDE INDMDTÀL DE ÀDVOCÀCIÀ
(I,IATRIZ E EILIÀIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o no 33.975.950/0001-90,
NÃo coNsIÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
TrabalhÍstas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Lej-s do TrabaLho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e

13.467/20L1, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunals do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceítação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORUAÇÃO TMPORTÀDITE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimpLentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos guê, por
disposição legal, contiver força executiva.

DurziCas e sugestões: cndt0E.st. jus.br

.t
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES

SECRETARTA MUNtCtPAL DE ADMTNTSTRAÇÃO TNDUSTRIA E COMERCIO

ATESTADO DE CAPâ.CIDADE TECNICA

Contratante: O Município de Cândido Mendes, por intermédio das Secretarias

Municipais de Administração Indústria e Comércio, inscrita (o) no CNPJ sob o no

06.059.505/0001-08, e com sede na Praça Senador Cândido Mendes, no 09 - Centro -
Cândido Mendes - MA, representado (a) (s) pelo Secretário Municipal de

Administração Indústria e Comercio, o Sr. Edmilson Cunha Filho, CPF: 020.606.213-
30.
Contratada: LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDMDUAL DE
ADVOCACId inscrita no CITIPJ: 33.975.950/0001-90, localizada na AVENIDA
CORONEL COLARES MOREIRA, 444 . SALA 5278 ANDAR 5 B EDIF.
MONUMENTAL - JARDIM RENASCENCA - São t-uís / Maraúão.

Nome da empresa contratada: LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE II\DMDUAL
DE ADVOCACIA
Endereço: AVEMDA CORONEL COLARES MOREIRA,444 - SALA 5278 ANDAR
5 B EDIF. MONUMENTAL. JARDIM RENASCENCA - SãO híS / MATANhãO.

CNPJ: : 33.975.950/0001-90

Atestanos para os devidos fins que a LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE
INDMIDUAL DE ADVOCACIA, acima descrita, prestou o serviço abaixo

discriminado, atendendo a todos os requisitos técnicos qualitativos e quantitativos

exigidos por esta contratante.

Serviços prestados: Contratação de Empresa especializada em Serviços de Consultoria
nas áreas de Gestão Empresarial, auditoria contábil e tributríria no período de 30 de abril

a 29 seternbro de2O22.

Serviços Prestados: Contratação De Empresa Especialuada Em Treinamento Na Área
Tribuuâria Para Fins De Planejamento, Identificação, Moniúoramento E Arrecadação

Das Receitas Municipais De Interesse Da Secretaria Municipal De Finanças De

Candido Mendes-MA no período de 03 de junho a 15 de julho de2022.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Cândido Mendes - MA, 23 de dezembro de 2022.

Sec. Municipal de

Filho
Indústria e Comércio,

*
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CPF: 020.606.213-30.



Estado do Maranhão
Prefeitura Municipat de Santa lnês
Avenida Luis Muniz.loo5 - Centro
Santa lnês - MA
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Contratante: SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA nmS -
MA, pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o no 30.047.888/0001-89,
localizados naRua sete de setembro n" 73, Centro - CEP: 65300-000 Santa Inês-MA,
neste ato rçresentado pelo Secretário Municipal de Educação o Sr. Fagner Gomes do

Nascimento, , inscrito no Rg no 0257115320035, e no CPF n" 042.247.123-26.

Contratada: LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDMDUAL DE
ADVOCACId inscrita no CNPJ: 33.975.950/0001-90, localizada na AVENIDA
CORONEL COLARES MOREIRA, 444 - SALA 5278 ANDAR 5 B EDTF.

MONUMENTAL - JARDIM RENASCENCA - São [.uís / Maranhão.

Nome da empresa contratada: LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDMDUAL
DE ADVOCACIA
Endereço: AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA, 444 - SALA 5278 ANDAR
5 B EDIF. MONUMENTAL - JARDIM RENASCENCA - São Ilís / Maranhão.
CNPJ: 33.97 5.950/000 I -90

Atestamos para os devidos fins que a LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, acima descrita, prestou o serviço abaixo
discriminado, atendendo a todos os requisitos técnicos qualitativos e quantitativos

exigidos por esta contratante.

Serviços prestados: Governança, gestão de riscos e planejamento das compras públicas,

com vistas, a implernentaSo da meta 12.7 dos objetivos para o desenvolvimento
sustsrtável (ODS).

Serviços Prestados: Conüatação De Empresa Especialaada Em Treinamento Na Área
Tribut^ária Para Fins De Planejameirto, Identificação, Monitorarnento E Arrecadação
Das Receitas Municipais.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Santa Inês - 23 de dezembro de 2022.

agner do Nascimento
no CPF n" 042.247.123-26.

lrruút\r.santaines.ma,gov-b@ prefeituradesantaines*@ O
L
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01 -t0Poder Judiciário da Urúão

A autenticidade deverá seÍ conÍirmada no site do TJDFT (www.tjdftjus.br), no menu Serviços,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o númerc do selo digital de
impresso.

I tida gratuítamente pela internet em: O4/04/2024
São d i g ita I d e s e g u ra n ç a : 2O24.CTD. 1 46 H. LLAT. FQZU. 8RO5. DZ2X
*** VALIDA POR 30 (TR|NTA) D|AS **

Página 1 de 1

T]DIT TRTBUNAL DE JusnçA Do usrnrro ÍuHAL E Dos rERRrroRtosp s50 n
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cERflDÃo NEGATTVA DE DTSTRTBUçÃO (AçOES DE FALÊNCrAS E RECUPERAçõES JUDTCTATS)

1e e2a lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 04/0412024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
33.975.950/0001 -90

Menvaçoes:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as inÍormaçôes inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá reguerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121ICNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdiçóes, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demaís informações sobre o conteúdo
das certidões, consuhar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

Certidões,
segurança

04lM/2O2422:46:24

NUCER - Núcleo de Emlssão de Gertldôes do TJDFT
Fórum de Brasllla - Mllton Sebastlão Bartosa, Praça Munlclpal - Lote 1, Bloco A, Ah B - Táteo.

BrasÍlla - DF
Horárlo de Atendlmento: 7h às 1 th, de segunda a serta-felra, erceto ferlados.
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ESTADO DO MÀRANHÀO
CÂMÁRÂ Mu{CIPAL DE MoNTES ALToS-MÂ

cNPJ N' 10.349.959/0001-90

Rublc.l

Memorando n" 04/2024 - CMMA I Montes Altos-MA, 28 de março de 2024.

De: Agente de Contratação Pública

Para: Contador da Câmara Municipal de Montes Altos-MA

Wilson Sousa Silva Júnior

Nesta

Processo Administrativo n" 0I /2024

Processo de Inexigibilidade n" 0l /2024

Assunto: Solicitação de dotação orçamentária.

Prezado.

Em atenção a solicitação efetuada no Memorando n" Ol/2024 - CMMA,

objetivando a contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestação de serviços

tecnicos de assessoria e consultoria na área administrativa, com ênfase para contratações

públicas e inclusão, adequação e implementação de novos fluxos oriundos da Nova Lei

de Licitações e Contratos (Í-ni n" 14.133/2021), na Câmara Municipal de Montes Altos-

MA, solicita-se a pÍeüsão de reserva orçamentária para custeio da despesa cujo valor

estimado é de R§ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Após a realização de reserva orçamentária, remeter o processo à Secretaria de

Assuntos Jurídicos para elaboração de parecer técnico e posteriormente à Controladoria

Geral da Câmara Municipal de Montes Altos-MA para análise e prosseguimento deste.

Valéria de A sil
Ágenle de Contrdtação
Portaria n" 01312024

Àvenida Fabrício FerrazJ S/N - Centro - Montes Altos-MA - CEP: 6593G000
Site: $$.w.cmmontesaltosmâ.gov.br
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Âo Exceleffileeimo §enhor
REGINALDO LIMA ALVES

Presidente da Glmara illunicipal de Montes Ahos - MA
Itesta.

CERNDÃO

Eu Wilson Sousa Silva Junior, Contador, inscrito no CRC, sob o ne 014443/MA,
responsável pela escrituração e demonstraçôes contábeis de execução financeira e
orçamentária da Câmara Municípal de Montes Altos - MA

CEf,TlflCÂr
Que retendo a LeiOrgamentária, para vigência no exercÍcÍo do ano de 2024 verificou-se
dotaçüo orpmentária mm saldo suficiente parE o cumprimento dos encargos a serem
assumidos.

DorAçÃo PARA coÍ{TRÀTAçÃo ps pf,rsrAçÂo DE srnuços rÉcnncos DG AssEssoRtÂ E

cot{§ulToRlA ilÂÁngn npmtÍ{t§TRATrvA, coM Êmrnse pAnAcor{TRATAçÕrs púglrcA§ s
lNctuíÃo, ADEQUAçÂ0 E tMplrMENTÂçÃo DÉ Hovos FLUxos onruitoos DA t{ovA rEt oE

uc{rAçôEs E cor{TRATo§ (rEt Ho 14.133/202r)

Montes Altos * MA, 28 de março de 2024.

Atenciosamente,

VA
CRC sob o N'014443/0 MA

rnr llmhôlllrm J..á x**rq sâ - Ganrr -fia;rrcr ,Uca**il - Cüp.r§5gi6úffi
§ite: wsrwrmmonte$rltos.ma.6ar.b,r

ORüÃO ot " cÂulna MUNtctpA[ oE MoNTcsÂrros

uNroÁDE onçlueurÁRll or - úunna MUNtctpAL DE MoNTÊs ArTos

cuassrRcaçÃo FUNctot{AL 01.03 1.000 1 .2-@2 Manutenção das Ati\ridad€s Legislativas

EL€MENTO DE DESPÉSA 3.3.90.35 - Serviços de Consultoria

{
f

WIL§ON
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Procr:.rso el< lncx.tgihilill«le n" Al 2021

Assuuto: Aprcci*ção de demanda.

Tratâ-se da solicitaçâo da Ageote de Conuataçâo, a Sra. Valeria de Àbreu

Silra. accrca da contratação de Pessoa Jurídica especializada para preslâção de serviçcx

tesricos tle assessoria e consultoria na iirea administrativa, eorn ênfase para contrâtâções

públicas e inclusâo. adequaçâo e imploentação de novos ÍIuxos oriundos da Nova l-ei

de l,icitaçôes e Contratos (lxi no t4.1330021), na Câmara Municipal de Montes Àltos-

MA. constando a ciência do Presidcnte da Câmara para abertura de processo licitatório.

Esclarece.se que a presente mntrataçâo deneni ocoÍrer na modalidade de

Inexigibilidade de Licitação, conformç disposo no arl. 74, inciso IÍI, alínea C, da Lei n"

r 4.I _13/2021 :

.4,n. ?4. É inen givel I licitrsio quândo inüártt a coryetiçâa em espeeial nos

casos de:

III - conrrataçâo dos scguintes scrviços técnicos esp*ializadm dc nalurEza
predomrneotemeate intele*ual com prufissionais ou empÍsas de notórra
egecialiação. vedada a inerigibitidade para ser*iços & Erblicidade e

diurlgação:
c) assesstnias ou comr.dtorir tórnicas e auditorias financciras ou tnbutárias:
d) fiscalizaçâo, srçervisilo ou gerociamento rle obns ou serviços;
e) patrocímo ou defosa de carsas ludrciais ou admini*ratirras;
f) trçimmcÍto e aperfeiçoauento de pessoal;
g) restáuraçâo de obras de ane a de bens de valor histirico.
h) conholes de qualidade e teorolôgico. análiscs, tcsles e errsaios de camçtr e

laboraloriars, rn§rurnartaçio c monitorarnsrto de pránretros especiÍicos de

obras e do meio ambiente e demris serviços dc eng*àarix quc se cnquadrern
no disposg) nêsts inciso,

§ l" Par* lins do dispo«o no inciso lü do ceput desle artigo, considera-se de

notóna especillizaçâo o prolissional ou a empresa cufo comeito rro canpo de
sua especialidade, decorrerte de deseÍpenho anlerior, esuJos, experiénci4

çublicaçôes" organiraçno, aparelh*men$, equipe lcenica ou §ulÍos reqursrtos
relasonados com suas atividades, pennita infenr que o seu trabalho é esscncid
e reconhecidamente adeqrndo à plura srnsfaç*o dc ohleto do contrato

lincarninhe.se à Âgsnte de Contratação, Sra. Yaleria de Aknr §ilva para

elaboraçâo do lerrno de Refetància.

.{vtnidr Fabríclo F"..s, &N - Ctntro - Montts AItorMA - CEP; 6S9le{XX}
§ite r rrwrr.tornonlt*rltosm.gov.br

ALlO5-Íí
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Montcs Altos-MÁ- I5 dc nrorço dc 2$2^l

Atcrrciosautente ,

Soura
Ás.tessor.lurí<lrw Purl«nrcntur * OAB l'{4 20.287

Portaris n'00!/2021

Àrcnide Felríelo Ferraz. Sâ{ - C$rtra - *lontts À}tsr,1lÀ - CE}:65qlô-tn0
§ifr: wxrt.cramoíf e3âlto§,Ín, gor.br
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ESTADO DO MARANEÃO
CÂMARA MUI{CIPAL DE MONTES ALTO§.MA

cNPJ N' 10.349.959/0001-90

Processo n": 0112024 - INEXIGIBILIDADE

Classe - Assunto: Análise de Processo Administrativo/Inexigibilidade.

PArIC/INtETCSSAdO: CÂUA,NE MUNICIPAL DE MONTES ALTOS-MA.

Unidade: Conüoladoria Geral da Câmara Municipal de Montes Altos-MA.

RELATÓRIO

TRATA.SE DE SOLICITAÇÃO DE DESPESA, MEDIANTE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO, COM VISTAS a contratação de Pessoa Jurídica

especializada para prestaçào de serviços técnicos de assessoria e consultoria na área

administrativa, com ênfase para contratagões públicas e inclusão, adequação e

implementação de novos fluxos oriundos da Nova Lei de Licitações e Contratos (I-ei n"

14.13312021), na Câmara Municipal de Montes Altos-MA, cuja empresa é LUCILENE

ALMEIDA SOCIEDADE INDTVIDUAL DE ADVOCACIA.

l. a 64yan l nqSTRUru O PI-EITO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

a) Mernorando f 001/2O24, datado de l5l03l2924, de solicitação de autorização para

realiza$o da Despesa Pública;

b) Termo de referência;

c) Proposta no valor de R$ 36.000,00 e Documentação de habilitação da empresa;

d) Declaração de existência de recursos orçamentários;

e) Parecer jurídico.

2. Na sequência, o processo foi remetido a esta Controladoria, para a análise préüa dos

atos. Este trabalho, portánto, tem o escopo de assistir à Câmara Municipal de Montes

Altos-MA, no controle intemo dos atos administrativos.

DO PROCEDIMENTO:

3. Preferencialmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data.

4. Ainda em sede inicial, é impoÍtante delimitar a principal legislação de regência que

orientirrá a elaboração desta manifeskçào: Lei n" 14.133/2021.

Avenida Frbrício Ferrsz, S/N - Centro - Montes Altos-MA - CEP: 6593G1100
Slte: www.cmmont€sdtosmâ.gov.br

\\
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUMCIPAL DE MoNTES ALToS.MA

cNPJ N' 10.349.959/0001-90

5. Em regra, as contratações promovidas pela Administração Pública são sempre

precedidas de licitaçào, assegurada a igualdade de competição entre os concorrentes e o

devido processo legal, esse caracterizado pelo contraditório e pela ampla defesa. Todo o

procedimento licitatório é regulamentado pela Lei n" 14.13312021.

6. Ocorre, porém, que o Estatuto das Licitações estabeleceu duas formas de contratação

direta, sem licitação, para efeito de contratação com terceiros, quais sejam: a

Dispensa de Licitação e a Inexigibilidade de Licitação, nos casos em que a propria lei

especifica, principalmente quando nào se viabiliza a competitividade.

7. No caso presente, a Administração pretende a contratação, dentro das hipóteses que

justificam a inexigibilidade da realização de processo licitatório, conforme termo de

solicitação de autorização para realização da despesa pública, emitido pelo órgão

requisitante.

CONCLUSÃO

8. Ressalte-se ainda a necessidade de comunicação dentro de 03 (três) dias, à autoridade

superior da situaçào de inexigibilidade, para ratificação e publicação na imprensa oficial,

no pnLzo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos, tudo na forma da Lei

n" 14.133/2021.

9. Sugere-se, portanto, o retomo dos autos à Licitação, para adoção das proüdências

cabiveis, com vistas ao prosseguimento do feito.

Montes Altos-MA, 0l de abril de 2024.

,\Nk3

Julia uza Gomes
troladora

Portaria n' 008/2023

Âvenida Febrício Ferrâz, S/N - Centro - Montes Altos-MA - CEP: ó593ó400
SIte: www.cmmontesaltos mâ.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMÂRA MUMCIPAL DE MoNTE§ ALToS.MA

CNPJ N', 10.349.959/0001-90

R u lt trc'r

AUTORIZAÇÃO

Processo Adminístrativo n' 0 I /2024

Processo de Inexigibilidade n'0I /2024

Com base na competência estabelecida, AUTORIZO o acatamento do que foi

requisitado para a contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestação de sewiços

tecnicos de assessoria e consultoria na rírea administrativa, com ênfase para contratações

públicas e inclusão, adequação e implementação de novos fluxos oriundos da Nova Lei

de Licitações e Contratos (Lei n' 14.13312021), na Câmara Municipal de Montes Altos-

MA, uma vez que encontrarn-se presentes os requisitos mínimos para dimensionamento

do objeto, nos termos da legislação vigente.

Montes Altos-MA, 0l de aúl de 2O24.

Atenciosamente,

R"g do Lima lves
Yereador Presidente

Avenida Fabício Ferraz, S/N - Centro - Montes Altos-MA - CEP: 6593ó-000
§it€: www,cmmontcsaltos.mr.gov,br
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ESTADO DO MARAI\IHÃO
CÂMÂRA MUMCIPAL DE MoNTES ALTo§-MÂ

cNPJ N' 10.349.959/000 r-90

TERMO DE RATIFICAÇAO

Processo Ádministativo n" 0I /2024

Processo de Inexigíbilidade n'0l /2024

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestação de serviços

tecnicos de assessoria e consultoria na área administrativa, com ênfase para contratâções

públicas e inclusão, adequaçào e implementação de novos fluxos oriundos da Nova Lei

de Licitações e Contratos (I-nt rf 14.13312021), na Câmara Municipal de Montes Altos-

MA.

Ratifica-se o presente termo de inexigibilidade de licitação para que swta os

seus jurídicos e legais efeitos, na forma do art. 74, inciso III, alinea "C", da Lei

14.13312021, para a contrataçào da empresa LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE

INDMDUAL DE ADVOCACIA, visando a contratação de Pessoa Jurídica

especializada para prestação de servigos técnicos de assessoria e consultoria na área

administrativa, com ênfase para contratações públicas e inclusão, adequação e

implementação de novos fluxos oriundos da Nova Lei de Licitações e Contratos (l,ei n'

14.133/2021), na Cârnara Municipal de Montes Altos-MA, importando o valor de RS

36.00,00 (trinta e seis mil reais), de acordo com o contrato apresentado.

Acolho o Parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos e encontrando-se o

processo regularmente instruído na forma da Lei n' 14.13312021, RATIFICO a

meÍrcionada declaração de inexigibilidade ficando, pois, autorizada a contratação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS-

MA, O 1 DE ABRI L DE 2024, 2O2O D A INDEPENDÊNCh E 1 35' DA REPÚBLICA.

'Llu-^LL
Reginaldo Lima Alves
Vereador Presidente

Avenida Dabrício Ferraz. S/N - Centro - Montes Altos-MA - CEP: 6593G000
Slt€: www.cmmontcsdtos.mr.gov.br

o
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CONTRATO

Processo Ádministrativo no 0 I /2024
Processo de Inexigibilidade n" 0l/2024

Contrato de prestação de serttiços que entre si
celebram a Cômara Municipal de Montes Áltos-
MÁ e a empresa (Pessoa Jurídica) Lucilene
Álmeida Sociedade Indivifual de Ádvrcacía.

Por esle instrumento particular, a Câmara Municipal de MontEs Altos-MÂ, inscrita no

CNPJ sob o no i0.349.959/0001-90, com sede na Avenida Fúrício Ferra4 S/lti, Centro,

Montes Alüos-MA, nest€ ato rcpresetrtâda pelo Vereador Presidente, o Sr. I{eginaldo
Lima Afues, portador da Cédula de ldentidade no 0000773915974 SESPIIUA e do CPF

no 645.0t6.M3-00, a seguir denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa

(Pessoa Jurídica) Lucilene Almeida Sociedade Individual de Advocacia situâda à

Avenida Coronel Colares Moreira, 444, Bairro: Renascença, Cidade: São Lu[s-MÂ,
inscrita no CNPJ sob o no 33.975.950/0001-90, neste âto representada pela Sra. Lucilene

Almeida {a Silva, OÂBII,ÍA no 18.529 c CPF n" 981.146.892'34, a seguir denominada

CON'IRA'['ADA, nas seguinües cláusulas e condições quc seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA TUNDAMENTAÇÃO

11 presente ..instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela

CONTR^TANTII através do Processo de Inexigibilidade no 001/70?4 § na propo§ta

datada do dia 28t(r312124, e se regerá pelas cláusulas aqui prwistas, bem como pelas

normas da le i Fedsral n" 14. 1 3 3 12021 artigo 7 4, inc. III, alínea "§", da Leí L4.L33l2O2l

e dsvidamente regulamentada pcla Resolução no 001120?4, de26 de fevereiro de2024.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO

2.1 O presente contÍato tem por objeto a Contratação de Pessoa Jurídica especializada

para presüação de serviços técnicos de assessoria e consultoria na iârea adminishativ4 com

ênfasc paracontratações públicas e inclusão, adcquação e implementação de novos fluxos

oriundos da Nova fui de Licitações e Contratos (fti no l4,133n02l), na Câmara

Municipal de Montes Altos-MA.

2.2 Dcscrição detalhada do objeüo

2.2.1 I'[EM 01

Avcnidr Fabricio Feraz, §/l{ - Centro -Monte's Attos-MÀ -CEP: 65936-000
§ite: www,cmmontesaltos.ma.gov.br
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Estudo das normas locais a regulamontação dos procssso§ dc compras,

licitações o contratos, otimizando o planejamento das nonnrts a serem ajrstadas e/ou

implantadas, com adequação personalizadaà CâmaraMunicipal de Montes Altos-MA;

b) Consistindo na estruturação dos procedimenlos de compras ou serviços, de acordo com

as mgdalidades licitatórias; acompanhament<r da claboragão do plano anual de

contratações e Estudo'I'écnico Preliminar, publicações no portal nacional de conhatações

públicas, elaboração das minutas de edital, contratos, termo de referência, entre outros

nas condições estabelecidas no Termo de Referência-

2.2.2 ITEM 02

a) Apoio píilqano'nte na organização do fluxo de licitações e contraüos;

b) Assessoria e apoio que comprcende: Esturlo 1écnico Prsliminar,'Iermo de RefeÉnci4

Pesquisas de Preços, Minutas de llditais, Minutas de Contratos, enfte outos;

c) Assessoria, consultoria e apoio permanente ao SetoÍ de Licitaçõe§ ô Conuatos,

incluindo a tomada ds dcclsõcs em qualquer situação ou demanda que envolva o fluxo

operacional ou pÍoc€sso dc contatação, independente da modalidade utilizada" sempre

quc a Contratada for demandada.

2.3 Modo de Âtendimento:

2.3.1 Atendimento à distância na execução dos trabalhos de forma digital, por meio dc

wcbsistcma e-mail, tclefono ou outras plataformas elctrônicas, podendo ainda ser

rcalizados contatos c rcuniõcs por vídeo chamada quando devidamente agendado e

atendimento presencial, nas questões pertinentes as rotinas de licitações e contratos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIÀ DO CONTRATO

3.1. O prazo de vigência do conüato será de 09 (nove) meses, tendo como marco inicial

a sua a-ssinatura e o prazo final até o dia31ll2l2024.

3.2. Iiste contrato podená ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência miáxima

dccenal rcgulamentada pckl art. 107 da [,ci no 14.1nDA1, mediante demonstração dc

que as condições e os preços peflnanecem vantajosos para o CONTRATANTE,

permitindo-se ainda evenfuais negociaçõcs entrç as parÍes.

cLÁusuLA QUARTA - DO PREÇO

Avcnida Febrício Ferraz, sÀ[ - ccntro -Montes Altos-MA - CEP: 6§936-{Xx)

Sitc: wrvrv.cmmontcsaltos.ma.gov.br

't+ft§6,ffilsdr:''*
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CÂMARÀ MUr{ICIPA,L DE MONTE§ AIJTOS.MA

09 (nove) parcelas de R$ 4.000,00 (quaüo mil reais), o valor global dc

R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

cLÁusuLA eutNTA - Do PREÇo P DAs coNDIÇÕEs rlE PAGAMENTo

5.1. O pagametrto será efefuado até o 5o dia do mês subsequente ao da contratação, com

a devida apresentação.

O valor do presente contrato é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), a ser pago em 09

(nove) parcelas, em até 30 (uinta) dias após a assinanra deste, conforme identificação

bançária que scgue abaixo:

5. 1.1 Banco: Itaú

5. 1.2 Agência: 2854

5. 1.3 Conb Corrente: 99482-3

PARÁGRÀFO PRIMEIRO - O preço inclui todas as despesas com impostos, seguros,

fretes, taxas ou outros onsargos cvcntualmcnte incidentcs sobre os sewiç:,os, não podendo

sofrer reajuste dc qualqucr nâturcza.

CLÁUSULA SEXTA _ DO RECURSO F'INÂNCEIRO

As despesas da contratação, correrão por conta de dotação própria.

CLÁUSULA SÉTTNAI_ DO REÀJU§TAMENTO

Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data do

orçamenüo/proposta, quc é ?7103/?024 e terí como bass o Índice IPCA, dependendo de

requisição formal da CON'IRATADA, observado o princípio da anualidade.

cLÁusuLA oITAvA- DA GssrÃo E Fr§cALIzÀÇÃo Do coNTRATo

8.1. O CONTRÂTANTE designa como Íiscal dc contrato a Sra. Deusilene Fernandes

Mirandq portadora do Cl'F' no 403. ***. ***-'12, portaria s" 02012024, de 01 de abril de

2024.

8.2. Dentre as responsabilidades do fiscal, está a necessidade de anotar, em regisfto

próprio, todas'as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de

Avcnida Fsbricio Ferraz, S/N{ - Centro - Montes Altos-MÀ - Cf,P: 65936400
Site: www.cmmoutcsa ltos.ma. gov.br

,3.*j-{I{;i;,
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scu ficl cumprimento, determinando o que for necsssáÍio para a regularização ds

cvcntuais faltas.

8.3. Ficadesignado como Gestor do presente contrato, o Presidente daCâmaraMunicipal

de Montes -Alüos o Sr. Reginaldo Lima Alves, CPF no 645. ***. ***-00, a quem caberá

as funções definidas na Resolução n" 00112A24, de26 de fevereiro de2024.

cLÁusuLA NoNA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

Para garurtir o fiel cumprimento do objeto deste Contato, a CONTRATANTE se

comprometc a:

I) Efetuar o pagamento na fonna convencionada nestc instrumenüo, desde que

preenchidas as formalidadcs previstits neste Contrato;

D l)esignar um profissional na qualidade de fiscal, acompanhar o recebimento do

objeto deste Contrato;

m) Comunicar à conhatada, atavés do sxccutor designado, qualquer problcma que

ocorra na execirção do ob.ieto.

Na execução do objeto do prr:scntc Contrato, obriga-sc a CONTRATADA a envidar todo

o empeúo e dedicação necessiirios ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que

lhes são confiados, obrigando-se ainda a:

I. Inicizp os serviços somsntc após autorização, mcdiante ordem de senriços, emitida

pclo setor competcntc da Câmara Municipal, cuias cópias deverão ser apresentadas em

anexo às respectivas notas frscais para efeito de pagamento;

JI. O proponente contraÍado deverá prestar os serviços, no horário e local estipulado;

m. É de responsabilidade do confratado prestar os serviços conforme especifioado no

objeto;

IV. Em casol do náo cumprimento das especificações exigidas no Processo

Administraüvq de Inexigibilidade, a Contratada se rssponsabilizará pela reposição da

prestação dos serviços;

V. Responder intcgralmentc por perdas e danos que vicr a sausar ao CONTRATAN'IE

ou a tcrceiros, em raáo de ação ou omissão, dolosa ou culpos4 independentemente de

outas cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

Avenida Fabrício Fcrraz, §A[ - Centro - Montes Altos'MÀ - CEP: 65936{XX}

Site: www.cmmontcsrltos.ma.gov.br
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VI. Manter, a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

essumidas, Íodas as condiçõcs dc habilitação c qualificação cxigidas no respcctivo

processo administrativo, apresentando ao Contratante os documentos necessáÍios, sempre

que §olicitado.

V11 O licitantc CONTRA'IâDO (A) respondcni perante o usuário, por evÇ:ntuais danos

morais e materiais resultantes da utilizrção do objeto da licitação, independentemente de

culp4 executai as obrigações assumidas no presente contrato por sous próprios meios,

não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADE§

11.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:

t I.I .l. Advertênci4 no câso de inexecução parcial do contato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave.

11.1.2. Multa, no percentual compreendido enke 0,5o/o e 30% do valor do conhato, que

p6dcrá ser cumulada com a advcrtônci4 o impcdimento ou a dcclaração de inidoncidade

de licitar ou ds contratâr.

11.1.3.Impedimenüo de licitar e de contatar com o CONTR TANTE, pelo prazo de até

3 (três) anos, ua.s seguintes hi1óteses:

I 1.1.3.1. f)ar causa à incxccução parcial do contrato quc cause grave dano à Câmare ao

funoionamcnto dos serviços pútrlicos ou an interessc colçtivo-

11.1.3.2. f)ar causa à inexecução total do sontrâto'

1 I . 1 .3 .3. f)eixar de enúegar a documentação exigida para o certarne.

11.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeiveniente

dev idamente j ustifi cado.

11.1.3.5. Não celebrar o contato ou não entregar a documentação exigida paÍa a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua ptoposta.

11.1.3.6. Ensejar o retardamento da execugão ou da enhega do objeto da licitação sem

motivo justificado.

I 1.1.4. f)eclaração de inidoneida<le de licitar e contratar com qualquer órgão público da

AdministraçâoFederal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta" pelo prazo de

03 (três) a 06 Geis) anos, nÍ§ seguintes situações:

Avenida Fabrício Fcrraz, SlFt - Centro - Montcs Altos-MA - CEP: 659360ü)
Sitc: www.cmmontesaltos.ma.gov.br
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11.1.4.1. Aprcsentar declaração ou documentação falsa ou prestar dcclaração falsa

durantc a exccução «lo contrato.

11.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

lI.2.2.As peculiaridades do caso concrcto.

11.2.3. Âs circunstáncias agravantes ou atenuantes.

11.2.4.Os danos quc dela proviercm para o CONTRATANTE.

11.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusul4 sená oportunizado à

CONIRA'I'ADA defesa, no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação.

11.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade

requererá a instauração de processo dc responsabilização, a ser conduzido por comissão

designadapelo CONTRATANTF. composta de 02 (dois) ou mais servidores, que avaliará

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de

15 (quinzc) dias útcis, contado da data dc intimaçâo, aprssentar defesa escrita e

especificar as provâs que pretcnda produzir.

cLÁusuLA DÉcnm sEcuNDA - ExrINÇÃo Do coNTRATo

12.L. As hipóteses quc constitucm motivo para oxtinção contraÍual estão slsncadas no

art. 137 da tri no 14'133121, quc poderâo se dâr, após assegurados o con&aditório e a

ampla defesa à CONTRATADA.

I 1.1 . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocoÍra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar

a readequação do cronograma Íisico-financeiro.

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do contratado:

a) ficarit ele constituído em mora scndo-lhc aplicávels as respectivas sançõcs

administrativas, c

b) poderá a Administraçâo optar pela extinção do contrato e, ne§se caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contatual.

Avenida Fabrício Ferraz, S/N - Ccnúro - Montes Attos.MA - CEP: 65936-ffi0
Slte: www.cmmontesaltos.ma.gov.br
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Ru bric;E§IâDO DO MARANHÃO
CÂMARA MIIMCPAL DE MONTES ALTO$MA

11.1. O contrato pode sEÍ antes cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do pram:ncle fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 daNLIC, bcm

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

ll.l.l.Nestahipótese, aplicam-sctambém os aÍtigos 13E e 139 damcsmaki.

11.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da sstutura da empresa nilo

ensejará rescisão sc não reshingir sua capacidade de concluir o contato.

11.1.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contatad4 deverá ser

capacidadc de concluir o conüaÍo.

11.1.1.1. Se a operaçâo impticar mudança da pessoa jurídica couEaEda, dçverá ser

forrralizado termo aditivo para atkração subjetiva

11.2. O tcrmo de rescisão, seÍnprc que possível, scrá prccedido:

ll.2.l. Balanço dos wentos conüatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

I 1.2.3. Indenizaçõcs e multas.

cLAUStiLA OÉCnVra TERCETRÀ - DA PIIBLICAÇÃO

Incumbira a Contratante providenciar a publicação deste insüumento nos termos e

condições previstas na Lei no 14.13312021.

cl,Áust LA DÉcrM.A. QUARTA - Do FoRo

As partcs elegcm o foro da Comarca de Montes Altos-MA, para dirimir quaisquer

questões relacionadas ao presurte contrato. Estando jusüos e contatados, firmam o

presente insüutncnüo em 02 (duas) vias de igual üeor e fomra.

Montes Altos-MÂ 04 de abril de2024.

IVIUNICIPAL DE }TONTES ALTO§-MA
CNPJ: 10.349.95910001 -90

Reginaldo Lima Alves
CPF: 645.086.E43-00

Contralante

AvenHr Frbrffi Fcrre4 SAI - Cotro - Montcs Altor-MÀ - CEP: 65936{lfil
Slte: wrvw.cmmonterrltormr.gov.br
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LUCILENE ALMEIDA

TESTEMUNHÀ§:

INDTYIDUÀL DE ADVOCACIA
CNPJ: 33.97 5.95010001 -90
Lucilene Almeida da Silva

CPF:9t1.146.892-34
Contratada

"$ \
q-

t)

CPF: qbc +i{\ qrl- s?í

d-
crr:*04á l{,.}*Y3 - l0

Avenida Fabricio f,'erraz, s/l'{ - centro - Montes Attos-MA - CEP: 65936-fi}0

Site: www.cmmontesaltos.ma.gov.br
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PORTARIA

PORTARJA N" O6+GAB, DE 02 DE ABRIL DF.2O24.

Dispõe sobre a Exoneração do Sr. AECIO AGUIAR

FONSECA, do cargo em Comissão e dá outras

providências. O PREFEITO DO MUNICÍpIO pn

MONTES ALTOS, Estado do Maraúão, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica

Municipal e Lei Municipal n" 050, de 24 de dezembro de

2020, RESOLVE: Art. lo- Exonerar o Senhor AECIO

AGLiIAR FONSECA, brasileiro, portador do CPF n'

009.958,203-17, do cargo de Diretor do Hospital, vinculado

a Secretaria Municipal de Saúde. AÍÍ. 2" - Esta portaria

enúa em ügor na data de sua publicação, com efeito

retroativo a partir de 3110112024, revogando-se as

<lisposições em contrário. DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-

SE E CUMPRA.SE. GABINETE DO PREFEITO

MUNICIPAL DE MONTES ALTOS/MA, AOS 02 DIAS

DO MÊS DE ABRIL DE 2A24. DOMINGOS

PINHEIRO CIRQUEIRA Prefeito Municipal

Publicado por: Manoel Messias Pirnentel Baros

Chefe de Gabinete

Código identificador: erxqguj grn2202404M 12040 |

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administr-ativo n' 0112024 Processo de

Inexigibilidade rf' 012024 EXTRATO DO CONTRATO

No 0112024; PROCESSO ADMINISTRATIVO No

OII2O24.. PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N"

OII2O24, CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE

MONTES ALTOS-MA, CNPJ: r0.349.959t0001-90.

CONTRATADA: LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE

INDTVIDUAL DE ADVOCACIA. CNPJ:

33.975.950/0001-90. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

PESSOA ruRÍDICA ESPECIALZADA PARA

PRESTAÇÃO DE, SERVIÇOS TECNICOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁNNE

ADMINISTRATIVA, COM ÊNT'NST, PARA

CONTRATAÇÕES PUBLICAS E INCLUSÃO,

ADEQUAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE NOVOS

FLUXOS OzuI-TNDOS DANOVA LEI DE LICITAÇÕES

lssN 2764-3L90

(LEr N" 14.1332021). NA CÂMARA

CIPAL DE MONTES ALTOS-MA. VIGÊNCIA DO

CONTRATO: DATA DE SUA ASSINATURA ATE 3I

DE DEZEMBRO DE 2024. VALOR DO CONTRATO:

36.000,00 (TRTNTA E SEIS MIL REAIS). DOTAÇÃO

oRÇAMENTÁnte: ORGÂO: ol - CAMARA

MUNICIPAL DE MONTES ALTOSI UNIDADE

ORÇAMENTÁRIR, s1 - sAlúAIL{ MLTNICIPAL DE

MONTES ALTOS; CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:

01.03 1.0001.2-002 MANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES

LEGISLATIVAS; ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.35 -

SERVIÇOS DE CONSULTORIA. BASE LEGAL: ART.

74, § lll, ALÍNEA *C- DA LEI 14.133/2021. FORO:

COMARCA DE MONTES ALTOS-MA. DATA DA

ASSINATURA: 03 DE ABRIL DE 2024, REGINALDO

LIMA ALVES _ CPF N'645. ***.***-OO. LUCTLENE

ALMEIDA DA SILVA - CPF N" 981. ***.'(**-34.

Publicado por: Manoel Messias Pitnentel Barros

Chefe de Gabinete

Código identificador: oow63h2ywoq20240404090426

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo no 0212024 Processo de

lnexigibilidade n" 0212024 EXTRATO DO CONTRATO

N" 0212024; PROCESSO ADMINISTRATIVO No

0212024., PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N'

0212024, CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE

MONTES ALTOS-MA, CNPJ: l0'349.959/0001-90.

CONTRATADA: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E

TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: t6.799.630t0001-08.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TECNICOS, MODERNIZAÇÃO, HOSPEDAGEM DE

SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE CONTEUDO,

BASE DE DADOS DE SUPORTE E MANUTENÇÃO

CONTÍNUA AO PORTAL ONLNE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.MA. VIGÊNCA DO

CONTRATO: A PARTIR DA DATA DE, SUA

ASSINATURA ATE 3I DE DEZEMBRO DE 2024.

VALOR DO CONTRATO: 55.199,97 (CIIIQUENTA E

Clr-CO MIL CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E

NOVENTA E SETE CENTAVOS). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRH: oRGÃo: ol - cÂua.ne
MUNICIPAL DE MONTES ALTOS: UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA: 0l - CÀMARA MUNICIPAL DE

MONTES ALTOS; CLASSIFICAÇÃO FLTNCIONAL:

Assinado Eletronicamentê Com Geúificado Padrâo ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em coníormidade com a

Medida provisória No 2.200.2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Págine ?J5
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ERRATA

Avlso DE RETrFrclçÁo lrnnarA) N'0rz0z
Pmcesso AdministÍativo n" 0l/2024 Processo dô

Inexigibilidade n' Ol t2024 ERRATA DA PUBLÍCAÇÃO

QUE CORRIGE TNFORMAÇÃO PUBLICADA NO

Dúruo OFICIAL PA 6,.{1y1ç6 MUNICIPAL DE

MONTES ALTOS.MA, NO EXTRATO DE CONTRATO

DE PROCESSO ÀDMIMSTRATWO N' OI I2O24,DE 04

DE ABRIL DÊ, 2024- A CÂMARÂ MI.JNICIPAL DE

MONTES ALTOS-MA, através do seu Vereador

Presidente, o Sr. Reginaldo Lima Alvcs, VEM TORNAR

--,úsuce A ERRATA DA PUBLIcAÇÃo QUE

CORRIGE INFORMAÇÃO Publicada na DATA DA

AS§INATURA DO CONTRATO, PROCESSO DE

INEXICIBILIDADE N' OI/2024, DE 04 DE ABRIL DE

2024, do Diririo OÍicial da Câmara Municipal, em sua

Edição n" ISSN 2764-3190, em sua página 02. Onde [ê-se:

'DATA DA ASSINATLIRA: 03 DE ABRIL DE 2074"

tria-se: "DATA DA ASSINATURA: 05 DE ABRIL DE

2024" Montes Altos-Ma, 05 de abril de 2024.

REGINALDO LIMA ALVES Vereador Presidente

Publicâdo poÍ: Mano.l M€§as PimeÍltel Barros

C:hefe de Gabinele

Código id€ntiÍicador: 4qhlja78ckf2024040520Bl2

ÀVI§O DE RETIFICAÇÃO (ERRATA) N" O2lI024

.-croc€sso Administraüvo t' O212024 Processo de

Incxigibilidade n" O212024 ERRATA DA PUBLICAÇÃO

QUE CORRIGE INFORMAÇÃO PUBLICADA NO

DIÁRIO OFICIAL DA CÂ]\[{RJA MUNICIPAL DE

MONTES ALTOS-MA, NO EXTRATO DE CONTRATO

DE PROCESSO ADMINISTRATryO N" O2/2O24, DE 04

DE ABRIL DE 2024- A CÂMARA MT]NICIPAL DE

MONTES ALTOS-MA, através do seu Vere ador

Presidente, o Sr. Reginaldo Lima Alvçs, VEM TORNAR

PÚBLICA A ERRATA DA PUBLICAÇÂO QUE

CORRIGE INFORMAÇÃO Publicada na DATA DA

ASSINATURA DO CONTRATO, PROCESSO DE

INEXIGIBILIDADE N' O2l2024, DE 04 DE ABRIL DE

2024, do Diário Oficial da Câmara Municipal. em sua

Ediçâo n" ISSN 2764-3190, cm sua página 02. Onde lê-se:

'DATA DA ÂSSINATURA: 03 DE ÂBRIL DE 2024"

CÀi.]ÀÊÂ l,lUlllClPÂL D! IIONÍES ÀrT03

CNPJ: 10

Processo n

349.95910001'!0

Fls n
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Assinado Eletronicamente com CeÍtiÍicado PâdÍào ICP-BÍasil e Carimbo dê Íempo, êm confomidad€ com a

Í{€dide PÍovisôÍia Nô 2.200-2, dê 2001, garantindo autenticidade. validadê juÍidica e intêgridade. Página 212

CH E}'E DE G.\BINEl-E kia-se: "DATA DA ASSINATURA: 05 DE ABRTL DE

2074" Montes Altos-M4 05 dc óril de 2024.

REGINÀLDO LIMA ALVES VereadoÍ PÍesidcnte

Publicâdo por: Manoel Messies PimêIrtel BeÍÍo6

Cbefe de Gabinete

Codigo ideôtifi crdor: j9czlbjolos20?4(X05200'159
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ESTADO DO MARANHÀO Ru b rrc:

CÂMARÂ MUNICIPAL DE MoNTES ALToS.MA
CNPJ N' 10.349.959/0001-90

ORDEM DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

A

Lucilene Almeida Sociedade lndividual de Advocacia, CNPJ no 33.975.950/0001-90,

localizado à Avenida Colonel Colares Moreia,444, Bairro: Renascença, Cidade: São

Lús-MA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS-MA, CNPJ N' I0.349.959/OOOI-90,

localizada à Avenida Fabrício Fenaz, S,/l'{ - Centro - CEP:65936-000 - Montes Altos-

MA, neste ato representada pelo vereador presidente, o Sr REGINALDO LIMA ALVES,

brasileiro, casado, Professor concursado, agente politico, portador do RG n'

0000773915974 SESPA,ÍA e CPF n'645.086.843-00, residente e domiciliado à Rua

Caema, s/n, Centro, Montes Altos-MA, vem através deste, autorizar a onpresa (Pessoa

Jurídica) Lucilsne Almeida Sociedade Individual de Advocacia, com CNPJ n"

33.975.950/0001-90, neste ato representado pela Sra. Lucilene Akneida da Silva,

brasileira, solteira, advogada, OAB^4A n' 18.529 e CPF n" 981.146.892-34, residente a

Rua Visconde de Mauá, no I l-A, Parque Atenas, São Luis- MA, a começar a prestar

serviços de assessoria e consultoria, conforme o prcsente insúumento convocatório.

Conforme especificações de sua proposta comercial e segundo as características

constantes no Termo de referência, referente ao Processo de Inexigibilidade n" 0112O24,

a contar desta data até o frm do prazo de vigência, conforme contrato celebrado entre as

paÍes.

Montes Altos-MA,08 de abril de 2024.

ffFYf1effi
CNPJ: 1

Processo

Fls. n'
qr_

Cl'",-
Regin Lima Alvcsa

Yereador Presídente

AvenírÍr FslrícÍo Í'err8z, Sní - C€ntro - Montes AÍtos-MA - CEP: 6593ó{100
Site: www.cmmontesÀltosmr.gov.br
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E§ÍADO §O MARANHÃO
cÂanana MUNICIPÀL DE M0NTESALT0S

th,tPj Ne 10.349.959/0001-90

PORTÀR|A Ns 020/2024

DI§PÕE SoBRI A HOMEAçÃO DE F|SCAT

DÉ CONTRATO DE COMPRA§ E DE

OBRÂ§ E DÁ OUTAAS PROvlDÊNClAs.

O PRESIDENTE DA CÂMARÂ MUNICIPÀL §E VTREÂDCIRES DE MONTE§ ALTOs, ÊSTADO

DO MARANHÃO, no usode suas âtribuições legais e em atenção aa gue determina o art.
LL7, da Lei ns 14.133&021.

RESOLVE:

Art. 1s - NOMEÂR parã a função de Fiscal de Contratos ã Sre. Deusilene Fernandes

Miranda, Tesoureira desta Câmara, portadora do RG nç 047580932013-1, e inscrita no

CPF sob o número 403.101.753-72.

Art. 2s - Esta Portaria entra ern vlgor na datã de sua publicação, revogãdas todas as

disposiçôes em contrário.

Publique, Registre-se, Dê ciência, e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊUCIN DA CÂMANA MUNICIPAL D€ MONTESALTOS - MA,

1s de Abrilde 2024"

SSO N o tl

Itr
REGINALDO
ALVES

tãr

Vereador REGIT{ALDO TIMA ALVE§

PRT§IOENTg

Rua Quintiliano Josá Tavares, §/N, Centro, Montes ÀNtos 1 MA
CEP:65.93G00O
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PORTARIA

PORTARIA N'OI3/2024

orspÕs soBRE A NoMEAÇÃo oe sERvrDoRA
Ne ruNÇÃo DE AcENTE DE coNTRAreçÃo e oÁ
ourRAS pRovtnÊNcres. o pRESTDENTE DA

cÂunne MLTNICIpAL DE vEREADoRES DE

MoNTES ALTos, ESTADo Do MARANHÃo, no uso

de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. l" - Nomear

para a função de Agente Contratação na Câmara Municipal

de Vereadores de Montes Altos, a Sra. VALÉRIA DE

ABREU SILVA, brasileir4 divorciada, inscrita no RG sob

o no 026633332003-6 - SESP^4A, CPF sob o no

* * *.093. 9 I * - * *, conforme a Resolução No 0A U 2024 datada

de 8 de fevereiro de2024, que regulamenta o §3o do art. 8o

da Lei no 14.133, de lo de abril de 202l,para dispor sobre

regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação,

da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos

agentes públicos e dos gestores e fiscais de contratos, no

âmbito da Câmara Municipal de Montes Altos - MA, e dá

outras providências. Art.2" - Esta Portaria entra em vigor

na data de sua publicação, revogadas todas as disposições

em contrário. Publique, Registre-se, Dê ciência, e Cumpra-

SE. GABTNETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MLINICIPAL DE VEREADORES DE MONTES ALTOS

- MA. Montes Altos, I I de Março de 2024.

Vereador REGINALDO LIMA ALVES PRESIDENTE

Publicado por: Manoel Messias Ptmentel Barros
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PORTARIA N'047-GAB, DE ll DE MARÇO Df.2024.

O Excelentíssimo Senhor Domingos Pinheiro Cirqueira,

Prefeito Municipal de Montes Altos, Estado do Maranhão,

no uso das atribuições que lhe confere o art.69, inciso Xl,

da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o Art.

3o e 4o da Lei Municipal no 015/2010, de l0 de maio de

2010, pela presente, R E S O L V E: Art. 1". Nomear os

representantes abaixo elencados, como membros do

Conselho Municipal de Assistência Social do Município de

Montes Altos, Estado do Maranhão, delegando- lhe todas as

competências inerentes ao cargo. NOME DO

CONSELFIEIRO(A) REPRESENTANTE ORGÃO OU

unda, 11 de Março de 2024 ANO: 4 I Ne 648
sN 2764-3190

CNPJ: 10.349 .959'0001 90

esso n

ls. n A FUNÇÃO OU

Rub MANDATO Ivanilde

Assistência Socialde

Presidente 2110212024 2110212026 Clarice Barros Castro

Secretaria de AssistênciaSocialSuplente/Secretária

2110212024 Bartiria da Silva Leão Secretaria Municipal de

Saúde Titular 2110212026 Nildilene Sousa Costa Secretaria

Municipal de Saúde Suplente 2110212024 Vivian Pereira

Mesquita Secretaria Municipal de Educação Titular

2l I 0212026 Wellisson Cardoso Damaceno Secretaria

Municipal de Educação Suplente 2110212024 Lorena

Brito teixeira Serejo Usuário do CADUNICO/BPF

Vice/PresidenteTitular 2110212026 Elizamar Maciel de

Sousa Silva Usuário do CADUNICO/BPF Suplente

2110212024 Pabline Nascimento Veras Usuários do PAIF -
Serviço de Proteção Integral a Familia Titular 21102/2026

Aristelina Sousa Silva Usuários do PAIF - Serviço de

Proteção Integral a Familia Suplente 21102/2024 Dulcelina

Soares Ferreira Associação de Artesã Vale do Jordão

Titular 21102/2026 Dione Miranda Silva Associação de

Artesã Vale do Jordão Suplente 2110212024 Art. 2" - A
presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,

com efeito a partir da data de assinatura. DÊ-SE CIÊNCIA

E CL 4PRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal De

Montes Altos, Estado do Maranhão, em I I de março de

2024. DOMINGOS PINTEIRO CIRQUEIRA Prefeito

Municipal
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